
AlJlAZO],lAS
GOVERXO DO ESÍADO

AUTORIZAçÃO PARA CAPTURA, COLETA E TRANSPORTE DE
FAUNA SILVESTRE NO 108/2023

INTERESSADO: GERALDO MENDES DOS SANTOS.

ENDEREço PARA coRRESPoNDÊNclA: Rodovia Manoel Urbano, KM-05, Expansão
Urbana, Distrito de Cacau Pirera, lranduba, Amazonas.

CNPJ/CPF: 047.794.601-15. lr{scRrçÃo ESTADUAL: ISENTA

FoNE: (92) 9.9327-7244 PRocE§soN': 0355012023-32.
Tipo: Fauna Silvestre

LOCAL DE RESGATE: Rodovia Manoel Urbano, KM-05, Expansão Urbana, Distrito
de Cacau Pirera, lranduba, Amazonas.

DESCRIçÃO DA ATIVIDADE: Resgate, salvamento, transporte e destinação de fauna
silvêstre, durante realização de supressão vegêtal.

DESTINAçÃO DOS ANliiAlS: Os animais que necessitarem de atendimento médico-
veterinário e os juvenis que necessitarem de cuidados sérão informados da destinação
na Clínica Veterinária Du Lima Clinica Vet e Pet Shop, localizada na Rua Camapuã, N'
678, Novo Aleixo, no relatório de resgate em até 30 dias após o final da supressáo
vegetal. Animais saudáveis serão soltos na área de mata adjacente.

EQUIPE ÍÉCNICA:

PETRECHOS: caixas de contençâo; sacos de pano; puçás; gancho para ofídios e
luvas dê raspa, cordas, cambão.

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO: í2 moses e pertir da deta dê
emissão.
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EQU IPE FORMAÇÃO ID. CONSELHO CPF/CNPJ

Jenna G. de Souza Eng. Florestal CREA AM 26977 815.839.742-53

Diego M. de Mello Mendes Auxiliar de campo 961.í59 042-34

Douglas Cainpos 013.614.911-16
Auxiliar de campo 017.689.252-40

Karleno Costa Menezes Auxiliar de Campo 810.527.402-78

Jucicleide Souza de Araújo Médica Veterinária CRMV AM 00847
46.33í .303/0001-
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Auxiliar de campo

Gilvani Lima de Oliveira



RESTRTÇÕES E,OU CONDTÇÔES DE VALTDADE DESTA AUTORTZAçÃO No í08/2023

í. Qualquer eventualidade ou acidente durante a ação é de inteira
responsabilidade do inleressado, devendo comunicar imediatamente ao IPAAM
o fato ocorrido;

2. Esta Autorização não permite: captura/coleta/transporte/soltura de espécies em
área particular sem o consêntimento do proprietário;
Captura/coleta/transporte/soltura de espécies em unidades de conservação
fedêrâis, esladuais, distritais ou municipais, salvo quando acompanhadas da
anuência do órgáo administrador competente; coleta de material biológico por
técnicos não listados nesta autorização; exportação de material biológico;
acesso ao patrimônio genético, nos termos da Lei No 13.123 de 20 de maio de
2015.

3. Realizar durante o período da supressão vegetal as medidas preventivas e
mitigadoras dos impactos relacionados à fauna silvestre.

4. Apresentar o Relatório de Resgate da Fauna Silvestre 30 dias após o término
da Supressão Vegetal elaborado pela equipê que recebeu a Autorização de
resgate de Fauna ilustrado com imagens dos resgates no local, informando a
quantidade, espécies e destino dos animais rêsgatados.

5. Apresentar no prazo de 360 dias após o recebimento da LÂU de supressão um
relatório de monitoramento da fauna silvestre no empreendimento.

6. Durante o processo de supressão ainda deverão ser rêsgatadas e destinadas a
meliponicultorês cadastrados, e facilitar o acesso dos criadores, as colônias de
melipolíneos que ocorrerem no local de acordo com o art. 70 da Resolução
CONAMA 346 de 2004.


